
ESTADO DE GOIÁS

DECRETO Nº 10.275, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Integra a Rede de Gestão de Pessoas ao Sistema

Estruturador  das  Redes  de  Gestão  –  SIGES,

regulamenta a designação para o exercício das

atribuições  e  das  responsabilidades

diferenciadas e a concessão da Gratificação das

Redes de Gestão de Pessoas, instituídas pela Lei

estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023,

revigora  o  Programa  MOVE  Goiás  na

administração direta,  autárquica e fundacional

do Poder Executivo e revoga o Decreto estadual

nº 9.462, de 11 de julho de 2019.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Integra a Rede de Gestão de Pessoas ao Sistema

de  Gestão  Estadual  –  SIGES,  regulamenta  a

designação  para  o  exercício  das  atribuições

diferenciadas  de  assessoramento  técnico

especializado e a concessão da Gratificação das

Redes de Gestão de Pessoas, instituída pela Lei

nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, revigora

o  Programa  MOVE  Goiás  na  administração

direta,  autárquica  e  fundacional  do  Poder

Executivo e revoga o Decreto nº 9.462, de 11 de

julho de 2019.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  GOIÁS,  no  uso  de  suas  atribuições

constitucionais  e  legais,  também  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  nº

202300005011525,
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DECRETA:

Art. 1º A Rede Estadual de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, criada pelo

Decreto estadual nº 9.462, de 11 de julho de 2019, passa a denominar-se Rede de Gestão de

Pessoas  e  integra  o  Sistema  Estruturador  das  Redes  de  Gestão  –  SIGES,  instituído  pela  Lei

estadual  nº 21.792,  de 16 de fevereiro de 2023,  e regulamentado pelo Decreto estadual  nº

10.263, de 19 de maio de 2023.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 1º A Rede Estadual de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, criada pelo

Decreto nº 9.462, de 11 de julho de 2019, passa a denominar-se Rede de Gestão de Pessoas,

instituída pela Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, e integra o Sistema de Gestão Estadual

– SIGES, instituído pelo Decreto nº 10.263, de 19 de maio de 2023.

Art. 2º A Rede de Gestão de Pessoas tem o objetivo de aprimorar a efetividade da

gestão pública dos órgãos e das entidades nas áreas de gestão e desenvolvimento de pessoas,

principalmente quanto a:

I – desenvolvimento e melhoria da comunicação;

II – padronização, simplificação e automação de rotinas;

III – capacitação das unidades setoriais e correlatas;

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

III – capacitação das unidades setoriais;

IV – disseminação de boas práticas;

V – busca e uso de ferramentas inovadoras para otimizar os processos e a gestão;

VI – participação das unidades na construção conjunta do ambiente produtivo e

saudável;

VII – monitoramento e auxílio recíproco na execução das atividades operacionais;

VIII  –  busca  pelo  engajamento  e  pertencimento  no  ambiente  de  gestão  de

pessoas;

IX – reconhecimento pelos resultados alcançados; e

X  –  alinhamento  de  objetivos  a  serem  alcançados  e  aos  desafios  a  serem

vencidos.

Art. 3º A Rede de Gestão de Pessoas é formada pelas unidades centrais – UCs,

pelas unidades setoriais – USs e pelas unidades correlatas – UCOs.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.
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Art. 3º A Rede de Gestão de Pessoas é formada pelas unidades centrais – UCs e

unidades setoriais – USs.

§ 1º As UCs possuem competência estratégica na formulação e supervisão das

políticas públicas, na organização, orientação técnica e no acompanhamento geral da execução

das entregas e das atividades da gestão e desenvolvimento de pessoas, como dispõem os incisos

IX a XIV do art. 17 da  Lei nº 21.792, de 2023, além de outras atribuições estabelecidas pelo

Decreto nº 10.263, de 2023, que instituiu o SIGES e são formadas pelas unidades que compõem:

I – a Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas; e

II – a Diretoria Executiva da Escola de Governo.

§ 2º As USs são subordinadas tecnicamente às UCs, possuem as competências

tática e operacional na execução das entregas e das atividades de gestão e desenvolvimento de

pessoas,  além  de  se  formarem  pelas  unidades  administrativas  que  desempenham  as

competências relacionadas a gestão e desenvolvimento de pessoas nos órgãos e nas entidades

da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo.

§ 3º As UCOs são subordinadas tecnicamente às UCs e desenvolvem entregas e

atividades complementares ou similares às da Rede de Gestão de Pessoas nos órgãos e nas

entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 4º São consideradas atribuições e responsabilidades diferenciadas da Rede

de Gestão de Pessoas as que visam coordenar ou supervisionar pessoas, projetos ou serviços

das unidades centrais, setoriais e correlatas da rede, as quais contribuem com os objetivos do

SIGES.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art.  4º  São  consideradas  atribuições  diferenciadas  de  assessoramento  técnico

especializado da Rede de Gestão de Pessoas aquelas que visam coordenar ou supervisionar

pessoas, projetos ou serviços das unidades centrais e setoriais da rede, as quais contribuem com

os objetivos do SIGES.

Art.  5º  Os  servidores  que  atuam  nas  unidades  centrais,  setoriais  e  correlatas

integrantes  da  Rede  de  Gestão  de  Pessoas  poderão  ser  designados  para  o  exercício  de

atribuições e responsabilidades diferenciadas às quais serão concedidas a Gratificação das Redes

de Gestão de Pessoas – GRG-PES, instituída pela Lei nº 21.792, de 2023.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 5º Os servidores que atuam nas unidades centrais e setoriais integrantes da

Rede de Gestão de Pessoas poderão ser designados para o exercício de atribuições diferenciadas
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de assessoramento técnico especializado às quais serão concedidas a Gratificação das Redes de

Gestão de Pessoas – GRG-PES, instituída pela Lei nº 21.792, de 2023.

Parágrafo único.  A GRG-PES é uma denominação específica da Gratificação do

Sistema Estruturador das Redes de Gestão – GRG para a Rede de Gestão de Pessoas, que possui

relação direta com seus símbolos, valores e limites.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 6º A GRG-PES é destinada a incentivar o aprimoramento da qualidade das

entregas  e  das  atividades  executadas  pelos  servidores  que  atuam  nas  unidades  centrais,

setoriais  e  correlatas  dos  órgãos  e  das  entidades  da  administração  direta,  autárquica  e

fundacional, definidas nos arts. 108, 109 e 109-A da Lei nº 21.792, de 2023.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 6º A GRG-PES é destinada a incentivar o aprimoramento da qualidade das

entregas  e  das  atividades  executadas  pelos  servidores  que  atuam  nas  unidades  centrais  e

setoriais dos órgãos e das entidades da administração direta, autárquica e fundacional, definidas

nos arts. 108 e 109 da Lei nº 21.792, de 2023.

Art.  7º  Poderá perceber a  GRG-PES o servidor  designado para o exercício das

atribuições e das responsabilidades diferenciadas, de acordo com as especificidades da área de

atuação e a faixa de complexidade correspondente, desde que sejam cumpridos os seguintes

critérios:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art.  7º  Poderá perceber a  GRG-PES o servidor  designado para o exercício das

atribuições  diferenciadas  de  assessoramento  técnico  especializado,  de  acordo  com  as

especificidades da área de atuação e a faixa de complexidade correspondente, desde que sejam

cumpridos os seguintes critérios:

I – experiência e/ou capacitação profissional na área de atuação; e

II  – pontuação mínima na avaliação periódica de desempenho, nos termos do

regulamento.

§ 1º A experiência na área de atuação de que trata o inciso I do caput deverá ser

de pelo menos 6 (seis) meses e reconhecida a partir do desempenho de atividades no serviço

público ou privado, considerados os últimos 10 (dez) anos.

§ 2º A capacitação profissional na área de atuação de que trata o inciso I do caput

deverá ser:

I – de pelo menos 40 (quarenta) horas; e
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II – aferida pela certificação de cursos de aperfeiçoamento, de pós–graduação e

participação  em  treinamentos,  seminários  e  congressos  relacionados  às  atividades

desempenhadas.

§ 3º A comprovação do cumprimento dos requisitos constantes dos incisos I e II

do caput deste artigo será encaminhada para a validação pelo titular da UC que coordenar a

Rede de Gestão de Pessoas, antes da emissão do ato de designação.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§ 3º A comprovação do cumprimento dos requisitos constantes dos incisos I e II

do caput será encaminhada para a validação pela Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento

de Pessoas,  da Secretaria  de Estado da Administração –  SEAD,  antes  da emissão do ato de

designação.

§ 4º Será exigida do servidor designado para o exercício das atribuições e das

responsabilidades  diferenciadas  a  participação  no  Programa  de  Certificação  Profissional  da

respectiva área de atuação, oferecido pela Escola de Governo.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§  4º  Será  exigida  do  servidor  designado  para  o  exercício  das  atribuições

diferenciadas  de  assessoramento  técnico  especializado  a  participação  no  Programa  de

Certificação Profissional  da respectiva área de atuação,  quando for oferecido pela Escola de

Governo.

Art. 8º São atribuições e responsabilidades diferenciadas da Rede de Gestão de

Pessoas aquelas que visam coordenar ou supervisionar processos, atividades e tarefas relativas

às suas competências, com diversos níveis de complexidade e volumes de trabalho dentro das

competências  das  unidades  centrais,  setoriais  e  correlatas  ligadas  à  gestão  e  ao

desenvolvimento de pessoas quanto a:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 8º São atribuições diferenciadas de assessoramento técnico especializado da

Rede de Gestão de Pessoas aquelas que visam coordenar ou supervisionar as áreas de:

I – capacitação: que promovem ações e projetos para a formação, a qualificação,

o  aperfeiçoamento,  também  a  elaboração  e  a  execução  dos  planos  anuais  de  capacitação

específicos;

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

I – capacitação, carreiras e desenvolvimento profissional: que executam entregas

e atividades de acompanhamento do plano de cargos e remuneração do quadro próprio, da

evolução funcional, da avaliação de desempenho e da promoção de ações e projetos para a
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formação, a qualificação, o aperfeiçoamento, também a elaboração e a execução dos planos

anuais de capacitação específicos;

II  –  direitos  e  benefícios:  que  executam  entregas  e  atividades  de  análise  de

concessão  de  férias,  licenças,  afastamentos,  vantagens,  aposentadorias  e  outros  benefícios

legalmente previstos;

III  –  gestão  do  conhecimento  e  competências:  que  executam  entregas  e

atividades  de  acompanhamento  da  sistematização,  da  disseminação  e  da  utilização  do

conhecimento e das competências;

IV  –  gestão  documental:  que  executam  entregas  e  atividades  de  produção,

tramitação,  uso,  avaliação  e  arquivamento  de  documentos  relativos  à  vida  funcional  dos

servidores e aos demais assuntos de interesse da unidade;

V  –  folha  de  pagamento:  que  executam entregas  e  atividades  de  inclusão  de

proventos e descontos de parcelas remuneratórias, registros de direitos e benefícios funcionais,

aplicação  das  evoluções  funcionais,  realização  de  acertos,  pagamento  de  diferenças  e

devoluções remuneratórias;

VI  –  frequência:  que  executam  entregas  e  atividades  de  acompanhamento  e

apuração do cumprimento da jornada de trabalho dos servidores, de acordo com a carga horária

e o regime de trabalho definidos;

VII  –  perfil,  recrutamento  e  alocação  de  pessoas:  que  executam  entregas  e

atividades  de  levantamento  de  perfil  do  pessoal,  dimensionamento  da  força  de  trabalho,

atração, seleção e admissão de colaboradores, bem como alocação de pessoal; e

VIII  –  carreiras  e  desenvolvimento  profissional:  que  executam  entregas  e

atividades  de  acompanhamento  do  plano  de  cargos  e  remuneração  do  quadro  próprio,  da

evolução funcional e da avaliação de desempenho;

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

VIII – unidade central: que executam entregas e atividades relacionadas às suas

competências  específicas  para  o  atendimento  às  atribuições  finalísticas  das  respectivas

unidades.

IX  –  recrutamento e  seleção:  que executam entregas  e  atividades  de atração,

seleção e admissão de colaboradores;

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

X – unidade central:  que executam entregas e atividades relacionadas às suas

competências  específicas  para  o  atendimento  às  atribuições  finalísticas  das  respectivas

unidades; e

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.
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XI – unidade correlata: que executam entregas e atividades relacionadas à área de

gestão e desenvolvimento de pessoas para o atendimento às suas atribuições.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Parágrafo  único.  As  atribuições  de  que  tratam  os  incisos  I  a  VII  deste  artigo

poderão ser exercidas conjunta ou isoladamente, de acordo com o porte da unidade de atuação.

- Revogado pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024 , art. 14, III, a.

Art. 9º As unidades centrais, setoriais e correlatas da Rede de Gestão de Pessoas

serão classificadas nos seguintes portes:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art.  9º  As  unidades  centrais  e  setoriais  da  Rede  de  Gestão  de  Pessoas  serão

classificadas nos seguintes portes:

I – Porte 1: unidades centrais, setoriais e correlatas de complexidade e volume

muito altos;

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

I  – porte 1:  unidades centrais  e unidades setoriais  de complexidade e volume

muito altos;

II – Porte 2: unidades setoriais e correlatas de complexidade e volume altos;

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

II – porte 2: unidades setoriais de complexidade e volume altos;

III – Porte 3: unidades setoriais e correlatas de complexidade e volume médios; e

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

III – porte 3: unidades setoriais de complexidade e volume médios; e

IV – Porte 4: unidades setoriais e correlatas de complexidade e volume baixos ou

muito baixos.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

IV  –  porte  4:  unidades  setoriais  de  complexidade  e  volume  baixos  ou  muito

baixos.

§  1º  A  classificação  do  porte  das  unidades  setoriais  e  correlatas  da  Rede  de

Gestão de Pessoas, por órgão ou entidade, será estabelecida por ato do titular do órgão central

de gestão de pessoal a partir de critérios objetivos que diferenciem, entre outros itens, o volume

de trabalho, a complexidade, o impacto, a dificuldade e a responsabilidade quanto às entregas e

às  atividades  desempenhadas  nas  atribuições  definidas  no  art.  8º  deste  Decreto,  e  essa

classificação poderá ser revista de acordo com a necessidade.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.
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§  1º  A  classificação  do  porte  das  unidades  setoriais  da  Rede  de  Gestão  de

Pessoas, por órgão ou entidade, será estabelecida por ato do titular da SEAD a partir de critérios

objetivos que diferenciem, entre outros itens, o volume de trabalho, a complexidade, o impacto,

a dificuldade, a responsabilidade, das entregas e das atividades desempenhadas nas atribuições

definidas nos incisos de I a VII do art. 8º deste Decreto, e essa classificação poderá ser revista de

acordo com a necessidade.

§ 2º O valor total das distribuições das GRG-PESs às unidades centrais, setoriais e

correlatas dos órgãos e das entidades da administração direta, autárquica e fundacional não

poderá ultrapassar o limite mensal constante da Tabela 7 do Anexo I do Decreto nº 10.263, de

2023.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§ 2º O valor total das distribuições das GRG-PES às unidades centrais e setoriais

dos  órgãos  e  das  entidades  da  administração  direta,  autárquica  e  fundacional  não  poderá

ultrapassar o limite mensal constante da Tabela 1 do Anexo II do Decreto nº 10.263, de 2023.

§ 3º O órgão central  de gestão de pessoal poderá criar novas coordenações e

supervisões, a critério da administração, desde que não ultrapasse o valor total estabelecido no

§ 2º deste artigo.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 10. A distribuição das coordenações e das supervisões da Rede de Gestão de

Pessoas será realizada de acordo com o porte das unidades e dos tipos de atribuições, conforme

a seguinte especificação:

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 10. A distribuição das coordenações e das supervisões da Rede de Gestão de

Pessoas  será  realizada  de  acordo  com  o  porte  das  unidades,  o  qual  terá  os  seguintes

quantitativos e tipos de atribuições a serem desempenhadas:

I – Porte 1: o equivalente a 6 (seis) coordenações para as unidades setoriais, com

os seguintes tipos de atribuições:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

I – porte 1: 6 (seis) coordenações para as unidades setoriais, com os seguintes

tipos de atribuições:

a) capacitação, carreiras e desenvolvimento profissional;

b) direitos e benefícios egestão documental;

c) gestão do conhecimento e competências;

d) folha de pagamento;
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e) frequência; e

f) perfil, recrutamento e alocação de pessoas;

II – Porte 2: o equivalente a 4 (quatro) coordenações, com os seguintes tipos de

atribuições:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

II – porte 2: 4 (quatro) coordenações para as unidades setoriais, com os seguintes

tipos de atribuições:

a) capacitação, carreiras e desenvolvimento profissional, gestão do conhecimento

e competências e perfil, recrutamento e alocação de pessoas;

b) direitos e benefícios e gestão documental;

c) folha de pagamento; e

d) frequência;

III – Porte 3: o equivalente a 2 (duas) coordenações e 1 (uma) supervisão, com os

seguintes tipos de atribuições:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

III  –  porte  3:  2  (duas)  coordenações  e  1  (uma)  supervisão  para  as  unidades

setoriais, com os seguintes tipos de atribuições:

a) capacitação, carreiras e desenvolvimento profissional, gestão do conhecimento

e competências, perfil, recrutamento e alocação de pessoas; e

b) folha de pagamento, frequência, gestão documental e direitos e benefícios;

IV – Porte 4: o equivalente a 1 (uma) coordenação e 1 (uma) supervisão, com os

tipos de atribuições de capacitação, de carreiras e desenvolvimento profissional, de direitos e

benefícios,  de  folha  de  pagamento,  de  frequência  e  gestão  documental,  de  gestão  do

conhecimento e competências e de perfil, recrutamento e alocação de pessoas.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

IV – porte 4: 1 (uma) coordenação e 1 (uma) supervisão para as unidades setoriais

com os seguintes tipos de atribuições:  capacitação, carreiras e desenvolvimento profissional,

direitos  e  benefícios,  folha  de  pagamento,  frequência  e  gestão  documental,  gestão  do

conhecimento e competências e perfil, recrutamento e alocação de pessoas.

§ 1º As unidades básicas e as gerências das UCs serão classificadas como Porte 1 e

contarão com o equivalente a 2 (duas) coordenações e 2 (duas) supervisões para cada 1 (uma)

das referidas unidades administrativas.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.
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§ 1º As unidades vinculadas às UCs serão equivalentes ao porte 1 e contarão com

2 (duas) coordenações e 2 (duas) supervisões por cada unidade administrativa.

§ 2º Os titulares das unidades básicas das UCs e dos órgãos em que haja mais de

1  (um)  nível  hierárquico  formal  poderão  remanejar  a  distribuição  das  coordenações  e  das

supervisões  entre  as  unidades  vinculadas  à  unidade  hierárquica  mais  alta,  respeitada  a

quantidade total estabelecida neste artigo.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§ 2º Os titulares das unidades básicas das UCs poderão remanejar a distribuição

das coordenações e das supervisões entre as unidades vinculadas, respeitada a quantidade total

estabelecida no § 1º deste artigo para as UCs.

§ 3º As UCOs serão definidas e classificadas por ato do titular do órgão central de

gestão de pessoal, após a manifestação dos titulares das UCs.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art.  10-A.  As  coordenações  poderão  ser  divididas  em  supervisões,  e  as

supervisões  poderão ser  juntadas  para  formar  coordenações,  conforme a  complexidade e  o

volume de cada processo ou atividade desenvolvidos no órgão ou na entidade.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§  1º  As  divisões  e  as  junções  referidas  no  caput  deste  artigo  deverão  ser

justificadas, e, caso as atribuições e as responsabilidades diferenciadas não correspondam às

enumeradas  no  art.  8º  deste  Decreto,  deverão  ser  indicadas  necessariamente  quais

competências da área de gestão e desenvolvimento de pessoas estão abrangidas em cada caso,

de acordo com o art. 8º deste Decreto ou o regulamento de cada órgão ou entidade.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§ 2º Somente os processos que chegarem à unidade central  responsável  pelo

Sistema  de  Recursos  Humanos  –  RHNet  até  o  dia  25  do  mês  serão  processados  e

disponibilizados para designação a partir do dia 1º do mês seguinte.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§ 3º A periodicidade das alterações de que trata este artigo poderá ser definida

pelo titular do órgão central de gestão de pessoal.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art.  11.  A designação para o exercício das atribuições e das responsabilidades

diferenciadas  observará  o  disposto  nos  arts.  112  e  113  da  Lei  nº  21.792,  de  2023,  e  será

efetivada por ato do titular:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.
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Art.  11.  A  designação  para  o  exercício  das  atribuições  diferenciadas  de

assessoramento técnico especializado observará o disposto nos arts. 112 e 113 da Lei nº 21.792,

de 2023, e será efetivada por ato do titular:

I – do órgão central de gestão de pessoal, referentemente às unidades centrais da

Rede de Gestão de Pessoas; e

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

I – da SEAD, referente às unidades centrais da Rede de Gestão de Pessoas; e

II – do respectivo órgão ou da entidade de lotação, referentemente às unidades

setoriais e correlatas da Rede de Gestão de Pessoas.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

II – do respectivo órgão ou da entidade de lotação, referente às unidades setoriais

da Rede de Gestão de Pessoas.

§  1º  A  designação  de  que  trata  este  artigo  só  poderá  ser  efetivada  após  a

validação dos requisitos, conforme § 3º do art. 7º deste Decreto.

§ 2º É vedada a designação com data retroativa para o exercício das atribuições e

das responsabilidades diferenciadas.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§ 2º É vedada a designação com data retroativa para o exercício das atribuições

diferenciadas de assessoramento técnico especializado.

§ 3º A portaria de designação será enviada via Sistema Eletrônico de Informações

– SEI! à Unidade Central de Gestão de Pessoas até o último dia útil do mês de sua assinatura

para o registro e a disponibilização da vaga no Sistema de Recursos Humanos – RHNet.

§ 4º A concessão e os respectivos efeitos financeiros ocorrerão a partir do 1º

(primeiro) dia do mês subsequente à assinatura da portaria de designação de que trata o caput

deste artigo, observado o calendário de fechamento da folha de pagamento.

§ 5º Caso a portaria de designação de que trata o caput deste artigo seja editada

em período de impossível inclusão no RHNet para o pagamento no mês de referência, todos os

seus efeitos, inclusive os financeiros, serão postergados automaticamente para o dia 1º do mês

subsequente.

§ 6º É vedada a designação para a percepção da GRG-PES de servidor efetivo

ocupante de cargo em comissão de direção, chefia ou assessoramento, ou sua acumulação da

GRG-PES com outra gratificação da mesma natureza, ainda que seja sob outra denominação, ou

com função comissionada.

§ 7º O ato de que trata este artigo conterá:

I – a identificação do servidor: nome, CPF e cargo ou emprego ocupado;
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II – o órgão e a unidade administrativa de lotação que receberá a GRG– PES;

III – o nível da GRG– PES;

IV – a informação de a GRG– PES ser de unidade central, setorial ou correlata; e

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

IV – a informação de a GRG– PES ser de unidade central ou setorial; e

V – o tipo de atribuições a serem desempenhadas, conforme o disposto no art. 9º

deste Decreto.

§  8º  O  servidor  designado  para  o  exercício  das  atribuições  e  das

responsabilidades diferenciadas receberá o valor integral da gratificação até a implementação

dos  efeitos  financeiros  da  avaliação  periódica,  como estabelece  o  inciso  II  do  art.  7º  deste

Decreto, a ser realizada no ciclo seguinte à sua designação.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§  8º  O  servidor  designado  para  o  exercício  das  atribuições  diferenciadas  de

assessoramento  técnico  especializado  receberá  o  valor  integral  da  gratificação  até  a

implementação dos efeitos financeiros da avaliação periódica de desempenho, como estabelece

o inciso II do art. 7º deste Decreto, a ser realizada no ciclo seguinte à sua designação.

§  9º  O  servidor  designado  para  o  exercício  das  atribuições  e  das

responsabilidades diferenciadas perceberá a gratificação dos tipos GRG-1, para coordenação, ou

GRG-4, para supervisão, conforme dispõe o Anexo IV da Lei nº 21.792, de 2023.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§  9º  O  servidordesignado  para  o  exercício  das  atribuições  diferenciadas  de

assessoramento técnico especializado perceberá a gratificação tipo GRG-1 para coordenação ou

GRG-4 para supervisão, conforme dispõe o Anexo IV da Lei nº 21.792, de 2023.

§ 10. O tipo da Gratificação das Redes de Gestão de que trata o § 9ºdeste artigo

poderá  ser  revisto  ou  alterado  a  qualquer  momento,  a  critério  da  administração,  para  o

aprimoramento da qualidade das entregas e das atividades executadas pelos servidores.

§  11.  Só  poderá  ser  designado  para  o  exercício  das  atribuições  e  das

responsabilidades diferenciadas o servidor que:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§ 11. Só poderá ser designado para o exercício das atribuições diferenciadas de

assessoramento técnico especializado o servidor que:

I – tiver idoneidade moral e reputação ilibada; e

II  – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I  do

caput do art. 1º da Lei Complementar federal nº 64, de 18 de maio de 1990.
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§ 12. Caso a atribuição e a responsabilidade diferenciada sejam desempenhadas

por  servidor  remunerado  por  subsídio,  poderá  ser  atribuída  a  ele  Função  Comissionada  do

Sistema Estruturador das Redes de Gestão – FCRG-PES, com o valor e o símbolo equivalentes aos

da GRG-PES, e esse servidor será submetido às mesmas regras e exigências para sua designação

e sua manutenção.

- Acrescido dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

§  13.  Para  a  designação  de  FCRG-PES  nos  termos  do  §  12  deste  artigo,  os

processos devem chegar à unidade central responsável pelo RHNet até o dia 25 do mês para a

parametrização e a disponibilização para designação a partir do dia 1º do mês seguinte.

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 12. A avaliação periódica de desempenho dos servidores designados para o

exercício das atribuições e das responsabilidades diferenciadas da Rede de Gestão de Pessoas,

estabelecida no inciso II do art. 7º deste Decreto, seguirá os seguintes critérios:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 12. A avaliação periódica de desempenho dos servidores designados para o

exercício  das  atribuições  diferenciadas  de  assessoramento técnico  especializado da  Rede de

Gestão  de  Pessoas,  estabelecida  no  inciso  II  do  art.  7º  deste  Decreto,  seguirá  os  seguintes

critérios:

I – serão realizadas a autoavaliação pelo servidor designado e a avaliação pela

chefia imediata, ou pela chefia mediata, caso haja a impossibilidade de avaliação pela chefia

imediata;

II – ocorrerá no mês seguinte àquele em que o servidor completar 6 (seis) meses

de designação;

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

II – ocorrerá semestralmente;

III  –  avaliará  requisitos  como  iniciativa,  relacionamento  interpessoal,

comprometimento com o trabalho, eficiência, entre outros; e

IV – será dispensada nos casos dos substitutos durante o afastamento do titular,

caso a substituição seja por período menor do que 6 (seis) meses.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

IV – será dispensada nos casos dos substitutos durante o afastamento do titular.

Parágrafo único. Regulamento específico poderá definir os demais critérios e as

condições para a avaliação periódica de desempenho.

- Revogado pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024 , art. 14, III, a.
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Art.  13.  A  avaliação  periódica  de  desempenho  nas  atribuições  e  nas

responsabilidades  diferenciadas  será  realizada por  metodologia  desenvolvida  pelas  unidades

centrais e estabelecida por ato do titular do órgão central de gestão de pessoal.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 13. A avaliação periódica de desempenho nas atividades de assessoramento

técnico especializado será realizada por metodologia desenvolvida pelas  unidades centrais  e

estabelecida por ato do Secretário de Estado da Administração em até 180 (cento e oitenta)

dias.

Art.  14.  Nos  casos  de  descumprimento  do  disposto  neste  Decreto  ou  em

normativas decorrentes dele, o titular do órgão central de gestão de pessoal poderá recomendar

a revogação da designação da GRG-PES a qualquer momento, independentemente da avaliação

de desempenho.

Art. 15. A Rede de Gestão de Pessoas implementará as ações do Programa MOVE

Goiás, instituído pelo Decreto estadual nº 9.462, de 11 de julho de 2019, de responsabilidade do

órgão central de gestão de pessoal, que serão coordenadas pelas UCs e executadas pelas USs e

pelas UCOs, e esse programa objetivará:

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 15. A Rede de Gestão de Pessoas implementará as ações do Programa MOVE

Goiás, instituído pelo Decreto nº 9.462, de 11 de julho de 2019, de responsabilidade da SEAD,

que serão coordenadas pelas UCs e executadas pelas USs, e esse programa objetivará:

I– implantar projetos e adotar iniciativas para a gestão de pessoas mais efetiva,

empática  e  estratégica,  que  compreenda  o  ser  humano  em  sua  completude,  atraia  novos

talentos,  desenvolva  suas  potencialidades  e  aloque–o  por  competência  conforme  o

mapeamento das necessidades das unidades administrativas do Estado de Goiás;

II  –  desenvolver  conhecimento,  habilidade,  atitude e  percepção de valores  do

servidor público e tê– los como fundamentais para o sucesso das estratégias e o alcance de

resultados da administração pública, com a promoção da qualificação e do perfil sistêmico e

flexível desse servidor, para inspirá–lo e engajá–lo na superação de obstáculos, na conquista de

novos patamares de excelência em sua atuação; e

III  –  adotar  o  acolhimento como prática de respeito  na prestação de serviços

públicos com foco no cidadão.

Art. 16. O Programa MOVE Goiás está estruturado em 4 (quatro) macroiniciativas

estratégicas:

I  –  merecer:  consiste  em  definir  critérios,  perfil  profissional  e  procedimentos

gerais a serem observados para a ocupação de cargos, a designação de funções comissionadas e
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gratificações,  as  evoluções  funcionais  e  o  desenvolvimento  de  metodologias  que  permitam

aferir o desempenho relacionado à produtividade e ao resultado dos servidores;

II – oportunizar: objetiva criar aos servidores do Poder Executivo soluções para o

crescimento profissional por merecimento e competência, implementar ações inovadoras em

seleção,  dimensionamento  da  força  de  trabalho  e  novas  formas  de  contratação,  para  abrir

oportunidades de forma transparente e imparcial a esses servidores e a toda a sociedade;

III – valorizar: compreende desenvolver instrumentos de valorização do servidor,

para  além  dos  incentivos  financeiros,  como  a  inclusão  da  definição  de  trilhas  de

desenvolvimento  profissional  por  eixo  estratégico,  programas  de  certificação  e  capacitação

continuada,  projetos  de  aprimoramento  de  lideranças  com  foco  em  alcance  de  resultados,

premiação e reconhecimento por melhores práticas; e

IV  –  envolver:  visa  implementar  ações  de  gestão  humanizada  que  incentivem

maior  engajamento  dos  colaboradores,  com  o  alinhamento  dos  objetivos  individuais  aos

institucionais,  e  que  demonstrem  a  importância  do  próprio  trabalho,  para  inspirar  esses

colaboradores  a  assumir  novos  desafios,  além  de  promover  ações  de  integração  entre  as

equipes e de melhoria do clima organizacional.

Art. 17. Com o objetivo de implementar a Política de Gestão de Pessoas do Estado

de Goiás, o órgão central de gestão de pessoal poderá compor grupo de trabalho, estabelecer

forças-tarefas com a participação de servidores de outros órgãos e entidades estaduais, também

firmar parcerias e acordos de cooperação técnica, observada a legislação vigente.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 17. Com o objetivo de implementar a Política de Gestão de Pessoas do Estado

de  Goiás,  a  SEAD  poderá  compor  grupo  de  trabalho,  estabelecer  forças-tarefas  com  a

participação de servidores de outros órgãos e entidades estaduais, também firmar parcerias e

acordos de cooperação técnica, observada a legislação vigente.

Art.  18. Para a consecução do Programa MOVE Goiás e das ações da Rede de

Gestão de Pessoas, o órgão central de gestão de pessoal poderá editar normas complementares,

bem como requisitar informações aos órgãos e às entidades do Poder Executivo.

- Redação dada pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.

Art. 18. Para a consecução do Programa MOVE Goiás e das ações da Rede de

Gestão  de  Pessoas,  a  SEAD  poderá  editar  normas  complementares,  bem  como  requisitar

informações aos órgãos e às entidades do Poder Executivo.

Parágrafo único. As informações requisitadas deverão ser fornecidas em caráter

prioritário  e  com  a  necessária  precisão  pelos  órgãos  e  pelas  entidades  que  compõem  a

administração pública estadual.

- Revogado pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024 , art. 14, III, a.
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Art. 19. Fica revogado o Decreto nº 9.462, de 11 de julho de 2019.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 22 de junho de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

Este texto não substitui o publicado no Suplemento do D.O de 22/06/2023 
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